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1. OBJETO 

06-06-81 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. O presente termo de referência tem por objeto o a contratação de pessoa (s) jurídica (s) 
visando o fornecimento de Filmes Radiológicos para impressora da marca Kônica Minolta, pois 
são os únicos compatíveis om a impressora disponível no Hospital Municipal de Açailândia, 
que é da mesma marca, observando as condições e especificações constantes neste Termo

1
de 

Referência. \ 

2. JUSTIFICATIVA 
A radiologia possui um papal fundamental para a saúde pública. Inicialmente, cumpre 

mencionar que a radiologia possui duas funções: o diagnóstico e o tratamento. A primeira trata
se de diagnosticar condições através de diferentes exames de imagens e auxiliar os médicos no 
tratamento de patologias. Por sua vez, a segunda função está relacionada ao uso da radi.~logi~ 
para o tratamento de doenças. · ! 

Além disso, mesmo com novas tecnologias, o exame de Raio-X continua sendo uma 
ferramenta imprescindível para o diagnóstico de patologia em pacientes. O Raio-X é uni dos 
exames de imagem menos complexos e também mais solicitados por médicos no mundo to4?., 
s~ja e~ ~líni~as o_u hospitais. Geralmente, é a partir do supramencionado exame que b prim! ... 
diagnostico e obtido. · · . . ·i 

Conforme o exposto na CRFB/88, que prevê o direito à vida em seu art.5º caput, .. : 
como o direito de acesso a saúde no art. 6º, caput e art 196, compreende..:se ser 'de 
responsabilidade do Estado fornecer meios de manutenção e tratamentos de saúde os cidadãos; 
tendo como principal forma de atendimento o Sistema Único de Saúde. 

Seguindo essa premissa, urge salientar que o setor de saúde de Açailândia/MA, devido 
ao acolhimento intermunicipal, acaba recebendo pacientes dos municípios vizinhos, em razão 
de tratámentos não oferecidos nos demais municípios, o que justifica a urgente necessidade de 
locação dos insumos em estudo. 

Nesse diapasão, é notório a importância do exame de Raio-X, sendo um dos exames 
mais solicitados pelos médicos em razão de sua imprescindível função na investigação 
(diagnóstico) de fraturas e outras doenças. Portanto, faz-se necessário a aquisição de Filmes 
Radiológicos para impressora da marca Kônica Minolta, pois são os únicos compatfveis om a 
impressora disponível no Hospital Municipal de Açailândia, que é da mesma marca. 

A dispensa de licitação tem como fundamento o artigo 72 e artigo 75 da Lei 14.133 de 
1 º de abril de 2021. 

Por fim, verifica-se que a aquisição dos insumos em questão está compatível com a 
hipótese de dispensa de licitação prevista no artigo 75, inciso I, da Lei 14.133/21, uma vez que 
envolve valores menores que R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 
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Sendo assim, tendo em vista a falta de ata de registro de preços, os valores da 
-. 1~ . _contratação, bem como por serem itens imprescindíveis e de aquisição imediata, não podendo 

:: 'ii1~,if~:sr lffe~fi~guardar a finalização de um novo processo licitatório para adquiri-los, faz-se necessário a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO para aquisição de Filmes Radiológicos para impressora da marca 
Kônica Minolta, pois são os únicos compatíveis com a impressora disponível no Hospital 
,Municipa1 de Açailândia, que é da mesma marca. 

'\.À 

r 

3. DESCRIÇÃO/ UNIDADE DE MEDIDA/ QUANTIDADE 

3 .1. A descrição resumida do produto, sua unidade de medida, quantidades e valores são os que 

seguem na planilha abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QUANTIDADE 
Filme radiológico dry 873 (8 x 1 O) 20x25 para raio X 
para impressora da marca Kônica Minolta. Caixa com 
125 unidades. Considere-se especificação de marca 

38 1 devido a necessidade de aquisição de filmes radiológico Unidade 
específicos da marca Konica Minolta, pois são os únicos 
compatíveis om a impressora disponível no Hospital 
Municioal de Acailândia, aue é da mesma marca. 
Filme radiológico DRY 873 (10 x 12) 25x30 para raio X 
para impressora de marca Kônica Minolta. Caixa com 
125 unidades. Considere-se especificação de marca 

2 devido a necessidade de aquisição de filmes radiológico Unidade 38 
específicos da marca Konica Minolta, pois são os únicos 
compatíveis om a impressora disponível no Hospital 
Municipal de Acailândia aue é da mesma marca. 

4. DO RESULTADO ESPERADO 

4.1. Com a pretendida contratação espera-se fornecer os Filmes Radiológicos, pois são os 
únic<;s compatíveis com a impressora disponível no Hospital Municipal de Açailândia, que é da 
me~irta marca; 

\ 

4.2. ;Garantir o suprimento da necessidade de Filmes Radiológicos; 

4.3. Cumprir o estabelecido na Constituição Federal, em seu art. 196, que assegura que a saúde 
é direito de todos e dever do Estado, que deve garanti-la mediante políticas sociais e econômicas 
q~ à visem a redução do risco de doença de doenças e outros agravos e o acesso universal e 
igualitário as ações e serviços para a sua promoção, proteção e recuperação; 

4.4. Garantir o cumprimento das diretrizes e princípios do Sistema Único de Saúde- SUS, em 
especial a integralidade de assistência, entendida como um conjunto articulado e contínuo de 
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ações e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso, em 
todos os níveis de complexidade do sistema. 

5. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

5.1. O aviso de dispensa de licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei nº 14.133/21 e. ulteriores 
alterações, exigindo. principalmente documentação relativa a: f · · 
5 .1.1. Habilitação jurídica; 

5.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 

5.1.3. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Fede~l. 

6. DA CONTRATAÇÃO 

6.1. A contratação com a(s) empresa(s), após a indicação pela Prefeitura Municipal de 
Açailândia, será feita por intermédio de CONTRATO, observando-se o que segue: 

6 .1.1. Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato por outros instrumentos 
hábeis, tais como CARTA- CONTRATO, NOTA DE EMPENHO DE DESPESA ou 

,· 

AUTORIZAÇÃO DE COMPRA conforme preceitua o artigo 95 da Lei nº 14.133(21. '' \ 

6 .1.1.1. É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item acima, à critério qa 
Administração e independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega jm~iata e 
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência 
técnica, conforme disposto no artigo 95, II, da Lei nº 14.133/21. 

6.1.1.2. Vinculam- se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item 6.1.1 acima, 
independentemente de transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta do coritratq, parte 
integrante do edital, independente de transcrição. 

6.2. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no edital, estará vinculado 
integralmente a este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa ecedora 'em• 
cumprir todas as obrigações e condições especificadas no edital e seus ane os. 
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6.2.1. Eín conformidade com o art. 90 da Lei nº 14.133/21, a administração convocará a 
empresa fornecedora, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da convocação . 

. , 

,ó.2.2. O-prazo de convocação estipulado no item 7 .2.1 poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
1 
pt;ríodo, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado aceito pela Administração. 

6.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 124 da Lei nº 14.133/21, mediante as 
dev-idas justificativas. 

j 

6.~. O. contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Prefeitura Municipal de 
Açailândia, independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a 
~ntratáda deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às 
penaiidades previstas na Lei nº 14.133/21. 

7. DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

7,1. Constituem direitos da contratante, receber o objeto deste contrato nas condições avençadas 

4a contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
' •· 

1.2. Constituem obrigações e responsabilidade da contratante: 

7.2.1. Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato; 

7.2.2. Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento; 

7.2.3. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
contrato .. 

,. 1 

8r, CONkflTUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.3.1. Entregar o(s) produto(s) à(s) sua(s) expensa(s), em dias úteis e no horário de expediente; 

8.~.2; Fornecer o(s) produto(s), 
/estabelecidas neste instrumento; 

~, i 

rigorosamente nas especificações, prazos e condições 

t'· ~~-i,?' .. )Í :_.,,.,,1;'/~:Í:· 
~ •iw:~ t/~ ,.~ -~.~~ 

:) . 

·;.< !, 
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8.3.3. Os produtos deverão ser entregues parceladamente, de acordo com a demanda .d<> l.; 
Hospital Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da Ord~, âe · 
Fornecimento; 

8.3.4. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adn:nplemento 
l 

das obrigações decorrentes deste contrato; · · 

8.3.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
·, 
,1• 

8.3.6. Sujeitar- se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando t9dos\ os· 
esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; ,. 

8.3.7. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dçntro do prazo 
de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva 
aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não 
serem considerados; 

8.3.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais d~c~:rrerite~ d,a~.~1'4~;,;~.'í 
execução do presente contrato; · ''. ·. '~; ,. 

'>, J, :\ 

8.3.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com ~s obrigações· • · 
assumidas, inclusive manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

8.3.10. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição 
do(s) produto(s) fornecido(s), inclusive sua(s) quantidade(s) e qualidade, competindp-lh~ 
também, a do(s) produto(s) que não aceito(s) pela fiscalização da Contratante dev~.rá(ão) ser 
trocado(s); 

8.3 .11. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentés que 
porventura ocorram na entrega do(s) produto(s) e o uso indevido de patentes e registros; e 

8.3.12. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, 
relativamente a execução do contrato. 

8.4. Constituem responsabilidades da contratada: 

8.4.1. Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, ainda que culposo, 
praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo e~sa .;;. 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela contratante; ~ '" 

8.4.2. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do . . 
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo r :. 

. \ ~ \ 
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. , . 1 ,nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a contratante de qualquer 
.,:;.,\ ,i,%,1c ,,i,;;;ií. ,,fé1isolidariedade ou responsabilidade· 
;~. · ~~~,/J,'f~'•·~ -:Pi-11:, ' 

8.4.3. Tóda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à contratante por autoridade 
competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na 
execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à contratante, 
que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, 
o valor correspondente. 

8.4.4. A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspondente aos referidos 
danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 
independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa. 

8.4.5. ,O valor a ser ressarcido à contratante nos casos de prejuízos em que a contratada for 
Tespórtsabilizada será apurado utilizando-se o índice IGP-M - Índice Geral de Preços de 
;Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, obtido no período compreendido entre a data da 

. , . ocorrência do fato que deu causa ao prejuízo e a data do efetivo ressarcimento à contratante, 
1,.·;i~,-~'\t;Jt ·,1<i-;:,1:8 , 

., · ,... .. 'utilizando-se a seguinte fórmula: 

V A :::: VDI / INI X INF onde: 

VA,<=- \.falar Atualizado VDI = Valor Inicial 

INI ~ IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicial) INF = IGP-M/FGV do 
n\ês do ressarcimento (índice final) 

8.5. A contratada reconhece os direitos da contratante em aplicar as penalidades previstas em 
lei.no caso rescisão administrativa deste contrato decorrente de inexecução total ou parcial do 
mesmo. 

9. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

.9.1. Fornecer, em tempo hábil, todas as informações necessárias à Contratada para o fiel 
,.,, ........ ,, .. ,c-.,,,,Ht~+1,>tl4C,~primento das obrigações decorrentes da aquisição objeto do presente Termo de Referência; 

r; .. J ' 

. \ 

' , 
.'' 

t,., Reyeber o objeto deste Termo de Referência através do Setor responsável por seu 
atompanhamento e fiscalização, em conformidade com inciso II, do artigo 140 da Lei federal 
n'.!> 14.13'3/21 e suas alterações; 

•·•• • .!. • 

"\: 

93. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
nos iterts recebidos para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

~.4. Não permitir o recebimento do objeto deste em desacordo com o preestabelecido; 
Secretaria Municipal de Saúde 
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9.5. Efetuar o pagamento da (s) Nota (s) Fiscal (ais) /Fatura (s) da CONTRATADA, após a 
efetiva entrega dos produtos e atesto do Fiscal do Contrato e Comissão de Receb'.Ímento na Not~. 

. J 
Fiscal; 

9.6. Providenciar, junto à contratada substituição no prazo máximo de 8 (ojto) dias ,to~o e 
qualquer produtos, que vier a apresentar avaria/defeito no ato da entrega; 

9.7. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante toda a execução do 
contrato; 

10. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

1 O .1. O contrato iniciar- se- á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de dezembro do 
corrente ano ( ). 

11. DA RESCISÃO DO CONTRATO 

11.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante, 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 111, 
inciso II, da Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores nos casos previstos nos artigos 13:], 
13 8 e 13 9 da referida lei. 

12. DA FORMA DE PAGAMENTO 

12.1. A Prefeitura Municipal de Açailândia, após o exato cumprimento das obrigações 
assumidas, efetuará o pagamento à contratada, de acordo com as condições estabelecidas na ~ 
minuta do contrato, parte integrante do edital, independente de transcrição. · 

12.2. O pagamento será efetuado referente ao(s) serviço(s) recebido(s) pela contratante, \ 
mediante o Termo de Recebimento Definitivo e apresentação de Nota Fiscal/ Fatura, após a 
comprovação de que a contratada está em dia com as obrigações relativas a regularidade fiscal 
e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento 
as referidas certidões: 

12.2.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social-INSS mediante 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições . 
sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, dej24 de 
julho de 1991 h·i•,'1~.,i·:· 

.,~,,.◄~ . 
, . i•i•1' 
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12.2.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 
pelo Estado do domicilio ou sede da empresa fornecedora, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Estadual. 

12.2.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa fornecedora, comprovando 
a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

,Jli2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à -
atividade econômica, expedida pelo Município do domicilio ou sede da empresa fornecedora, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

r 
12.2'f5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicilio ou sede da empresa fornecedora, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

. 1 

,)2.2.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa 
fE~pnômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por ,.., . 
T~ltlpo de Serviço. 

/' 
f ,' 

12.2:7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de 
1· 

Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do 
Trabklho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 

~ , inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
·.~;;:: .:/~!¾;-~}~\\ Jt/~,~.~~ 

. , 
\' . 

·-,, ................ , 
Nlf.>·:,/•ii~f'-?i).{'/·.-:~;/: 

': ~- . 
' ~ 

"' 
12.3. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo 

;\especificada, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de 
recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões enumeradas no item 10.2 deste 
instrumento. 

'12.3.1. Banco nº: ............. , Nome da instituição: ..... , Agência: ........ , Conta-corrente: ........ . . 
i2.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular 
relativamente a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas no 
item 12.2 deste instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se 

Jq'!)aisquer das certidões estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será 
efetivado enquanto a(s) mesma(s) não for(em) regularizada(s). 

12.S; É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
.Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 
·pena ,de apli sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 
decorrentes. 
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12.6. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Açailândia - MA será de.vida .à 

contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram,_sua)fejeição,i-t/1;~t,%ff 
contando- se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. ' \ •.'.' 

12.7. Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fü;caVf&tura 
' ;· . ·a 

correspondente a mesma. 

12.8. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasil~iras e 
estrangeiras. As condições de pagamentos serão equivalentes. 

- 13. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

-

13 .1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
reestabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 124, inciso II, alínea d, da Lei nº 14.133/21, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. · i" 

14. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS 

14.1. As despesas decorrentes da presente dispensa correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Açailândia, devidamente a serem 
classificadas no contrato a ser celebrado com a empresa fornecedora ou outros instrumentos 
hábeis. 

15. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

15.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, conforme o disposto no art. 125 da lei de nº 14.133 de 01 de abril de 2021. ' 

16. DA FORMA DE FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA 

16.1. Cada órgão (Gerenciador e/ou Participante) será responsável, respectivamente, pelo 
recebimento e aceitação de suas próprias solicitações e aquisições de produtos. 

' - ~ 16.1.1. O objeto da presente DISPENSA DE LICITAÇAO será recebido na forma abaix~: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos materiais com a 
especificação; e . 

,i'. 
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-~j};/f!g \Z~tÍ*t, ., , b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos materiais e consequente 
aceitação. 

1.: ...... 
. /.~,<_!:,~,1·. 

c) O material deverá, obrigatoriamente, ser entregue de acordo com a necessidade do órgão 
solicitante no local, data e hora, constante na Ordem de Fornecimento. 

d) As empresas não poderão optar por quantidades inferiores às estabelecidas no Edital e seus 
Anexos. 

e) A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo 
com os termos do Edital e seus Anexos. 

16.2. Todos os produtos de que trata esta dispensa de DISPENSA DE LICITAÇÃO deverão 
obedecer às especificações constantes no Edital e seus Anexos. 

16 J. O fornecedor deverá informar a cada órgão a data e a hora para o recebimento dos produtos 
a serem entregues de acordo com as suas respectivas solicitações. 

16.4. A entrega dos produtos pelo Fornecedor e o recebimento pelo órgão solicitante não 
implica em sua aceitação. 

16.4.1. Os produtos deverão ser entregues parceladamente, de acordo com a demanda do 
Hospital Municipal, no prazo máximo de 03 (três) dias, a contar do recebimento da Ordem de 
Fornecimento; 

-

16.4.2. O produto, mesmo que tenha sido entregue e aceito, fica sujeito à substituição desde que e 
comprovada a pré-existência de defeitos, má fé do fornecedor ou condições inadequadas de 

,transporte, bem como alterações da estabilidade dentro do prazo de validade que comprometam 
'a integridade do produto. 

16 •. 5. Caso os produtos não satisfaçam às especificações exigidas, não serão aceitos, devendo 
ser'~tirados pelo fornecedor, por sua conta e risco, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da 
notificação encaminhada pelo órgão solicitante; mas, se a rejeição dos produtos ocorrer no ato 
dà entrega, o fornecedor deverá providenciar a imediata remoção dos produtos rejeitados. 

16.5.1. O produto recusado deverá ser substituído pelo fornecedor no prazo máximo de O 1 (um) 
dias útil da notificação encaminhada pelo órgão contratante, entregando os novos no mesmo 
endereço. 

16.6. Na nota fiscal de venda, emitida em 2 (duas) vias, deverão constar: a marca do produto, 
nº(s) do(s) lote(s~dade fornecida, valor unitário e valor total, os dados bancários e o 

· · L---- -~ Secretaria Municipal de Saúde 
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f \. 
,. 

l 
número do empenho/contrato. Tais informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a 
produto, de modo a viabilizar a conferência; 

16.6.1. Se no ato da entrega dos produtos, a Nota Fiscal/Fatura não for aceita :pelo órgão 
solicitante, devido a irregularidades em seu preenchimento, esta será devolv. para as 
necessárias correções, passando a contar o recebimento provisório a partir da~ de s.ua 
reapresentação. 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17 .1. A fornecedora que se recusar a assinar ata de registro de preços ou o contrato 
injustificadamente dentro do prazo de até O 5 (cinco) dias a contar da convocação pela Prefeitt,rra 
Municipal de Açailândia ou em assinar a ordem de fornecimento, ensejar o retardamento da; 
execução do certame, não mantiver a proposta ou lance ofertado, falhar ou fraudar na execução · 
do contrato, comportar- se de modo inidôneo e fazer declaração falsa, poderá ficar impedido cf 
licitar e contratar com a Administração Pública Municipal de Açailândia-MA, pelo prazo de atéf 
05 (cinco) anos. , 

17.2. A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade implica na impossibilidade .da 
empresa ou interessado de se relacionar comercialmente com a Administração Pública 
Municipal de Açailândia. 

17.3. As demais cominações são aquelas previstas na minuta do contrato, parte integranie do 
edital, independente de transcrição e na Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriore~.; • 

', ~ 

17.4. Se a fornecedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou,a assinar 
o instrumento contratual sujeitando-se o desistente às seguintes penalidades: 

a) impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura de Açailândia, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos; 

b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 

17.4. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais ~ujeitará a 
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre 
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

lor da parcel~o 
,,\ f 

1) 
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b} 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em 
atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do 
vMor do contrato. 

17 .5. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes 
sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou 
parcial do Contrato: 

a) advertência escrita; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

c) declàração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos ou até que o contrato cumpra as 
condições de reabilitação; 

d)As sanções previstas nas alíneas "a" e "c" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista 
na alínea "b". 

17.6. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das 
'pen,alidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem 
a proposição. 

17.7. i A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras 
hipót.eSês legais, quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito; 

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante; 

'c) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão. 

17 .8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da 
data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 

17.9. Ó\Valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 
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18. ACOMP ANDAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE 
CONTRA TO/ADITAMENTO(S) OU OUTROS INSTRUMENTOS HÁBEIS . 

J.. 

18 .1. A contratante indicará 
fiscalização da execução do 
hábeis. 

uma pessoa de seu preposto para exercer as a,tj}vi4?des 1df-'W1~1)?ikf',~• 
instrumento contratual/aditamento(s) ou outros it)stiumeQ,tos'i ·~ 

18.2. A execução das obrigações contratuais deste instrumento será fiscalizada por 01 (µm) ou 
mais servidores, doravante denominado FISCAL ( ou fiscais), designado( s) formal:t;nente, com 
autoridade para exercer, como representante(s) desta Secretaria, toda e qualquer àç,ãQ de 
orientação geral, observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e.l~Gº:t?~i~Ões 
decorrentes deste instrumento, determinando o que for necessário à regularização das m,lhas 
observadas, conforme prevê o art. 117 da Lei nº 14.133/21. 

18.2. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal .do contrato 
deverão ser encaminhadas secretaria ou órgão contratante, em tempo hábil, para adoçãp das 
medidas cabíveis. 

:,::'" ,-:,;:· 

18.3. O(a) gestor de contrato devidamente instituído pela contratante, possuirá poderes ,, , . . 
específicos para proceder ao acompanhamento, controle e fiscalização, bem como outras 1

·
1i~'ti"11~·t 

atribuições incluídas pela legislação vigente, referente a execução contratual. 

./ • 

19. DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E A EMPRESA CONTRATADA 

19.1. A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros junto a esta 
municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como fica responsável em 
acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM, para acompanhar eventuais comutiicaçõ~s, 
citações, intimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade. 

20. DA SUBCONTRATAÇÃO 

20.1. Não será permitida a subcontratação do Objeto. 
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" li'Ul'(IDADE FISCALIZADORA 

22.1. Secretaria Municipal de Saúde. 

t, 
_'.íf 
"\ 

KEURY,INHOCCNCEIÇÃO 
Diretora G~raf do HMA 

Portaria n~ 033/2027 - GAB 

@WlID 
Keury Pinho Conceição Moreira 

DIRETORA HOSPITAL MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 
CPF de Nº 008.938.643-40 

Matrícula 6574-1 
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